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Serra

Prefeitura

CONTRATO 137/2015 - 2º ADITIVO
Publicação Nº 131866

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 137/ 
2015.

Partes: Prefeitura Municipal da Serra e a Empresa BR Am-
biental Serviços e Obras Ltda - ME

Objeto: Retificação da cláusula quinta do 1º termo aditivo 
ao contrato nº 137/2018.

PROCESSO Nº 4.628/2018.

CONTRATOS 128 E 129/2018
Publicação Nº 132012

EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2018

PROCESSO Nº 56.857/2017

Partes: Prefeitura Municipal da Serra e a empresa MT So-
luções e Serviços Técnicos Ltda-EPP

Objeto: Elaboração de projetos para conclusão do Auditó-
rio da EMEF Manoel Vieira Lessa em José de Anchieta II, 
no Município da Serra.

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias.

Valor: R$ 26.064,15

Dotação Orçamentária:

11.01.00 - 12.361.0180.2.097

4.4.90.51.00 - Vínculo: 1.101.0000

Data da assinatura: 20/04/2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2018

PROCESSO Nº 58.865/2017

Partes: Prefeitura Municipal da Serra e a empresa LB Ar-
quitetura e Construções Eireli-ME.

Objeto: Elaboração de projetos para construção do Centro 
de Educação Infantil (CMEI) no bairro Serra Dourada I, no 
Município da Serra.

Vigência: 120 (cento e vinte) dias.

Valor: R$ 62.201,99

Dotação Orçamentária:

11.01.00 - 12.365.0180.2.282

4.4.90.51.00 - Vínculo: 1.101.0000

Data da assinatura: 20/04/2018

DECRETO
Publicação Nº 132109

DECRETO Nº 2512, DE 17 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre as atividades sujeitas ao licenciamento am-
biental municipal e à dispensa de licenciamento junto à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma, define 
documentos obrigatórios, regulamenta atos e procedimen-
tos relacionados ao licenciamento de atividades instaladas 
ou a se instalar no Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito 
Santo, usando das atribuições legais, que lhe são conferi-
das pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município,

CONSIDERANDO que o artigo 176, § 1º do Código Munici-
pal de Meio Ambiente, Lei Municipal nº 2.199/1999, dispõe 
que serão expedidos, pelo Chefe do Poder Executivo, os 
atos necessários para a sua regulamentação,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

DOS ASPECTOS GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta as atividades potencial 
ou efetivamente poluidoras ou degradadoras do meio am-
biente, sujeitas ao licenciamento ambiental municipal e 
aquelas atividades dispensadas de licenciamento junto à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma. Disci-
plina os procedimentos, os atos e demais normas para o 
licenciamento ambiental estabelecidos na Lei Municipal nº 
2.199/1999, Código Municipal de Meio Ambiente da Serra 
e também na Resolução Consema nº 002, de 3 de no-
vembro de 2016, quanto às atividades e empreendimentos 
potencial ou efetivamente poluidores ou degradadores do 
meio ambiente, instalados ou a se instalar no Município, 
bem como trata de rotinas e instrumentos aplicáveis ao 
controle ambiental e à regularidade de operação de ativi-
dades e empreendimentos no território municipal.

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS

Art. 2º Para efeito deste Decreto e procedimentos/atos 
administrativos pertinentes à Semma, serão adotadas as 
seguintes definições:

I. Delegação de Competência: a transferência da compe-
tência de licenciamento de determinada atividade ou em-
preendimento, cuja competência original seja de órgão 
federal ou estadual, para o Município. A delegação deverá 
sempre ser requerida pela Semma, quando interessada, 
obedecidos os requisitos previstos na legislação que rege 
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os procedimentos do órgão que detém a competência ori-
ginal;

II. Delegação de Competência Genérica: quando a delega-
ção é requerida de forma abrangente e não direcionada, 
para porte ou atividade não previamente definido como de 
impacto ambiental local, porém, entendidos pelo Município 
como tal;

III. Audiência Pública: ato aberto ao público em geral, vol-
tado especialmente a comunidades e entidades a serem 
impactadas direta ou indiretamente por ações relaciona-
das a empreendimentos em processo de licenciamento 
ambiental, destinado a divulgar os projetos e/ou ativida-
des, suas alternativas tecnológicas e locacionais, visando 
colher subsídios ao processo;

IV. Consulta Prévia Ambiental (ou Carta Consulta): consul-
ta submetida pelo interessado ao órgão ambiental, para 
obtenção de informações sobre a necessidade de licencia-
mento de sua atividade e dos ritos e requisitos a serem 
atendidos;

V. Consulta Técnica: procedimento destinado a colher opi-
nião de órgão técnico, público ou privado, bem como de 
profissional com comprovada experiência e conhecimen-
to, sobre ponto específico tratado no estudo ambiental em 
análise;

VI. Consulta Pública (ou Reunião Pública): procedimento 
destinado a colher a opinião de setores representativos da 
sociedade sobre determinado empreendimento e/ou ativi-
dade, cujas características não justifiquem a convocação 
de audiência pública;

VII. Enquadramento Ambiental: ferramenta constituída a 
partir de uma matriz que correlaciona porte e potencial 
poluidor/degradador, definido por atividade, com vistas à 
classificação do empreendimento, à definição das avalia-
ções ambientais cabíveis e à determinação dos valores a 
serem recolhidos a título de taxa para análise do(s) reque-
rimento(s);

VIII. Estudos Ambientais: produtos das avaliações am-
bientais que tratam de aspectos relacionados à localização, 
instalação, operação, ampliação e alteração, de qualquer 
natureza, da atividade ou empreendimento, apresentados 
como subsídio para a análise do requerimento da licen-
ça pleiteada, tais como Relatório de Controle Ambiental 
(RCA), Plano de Controle Ambiental (PCA), Relatório Am-
biental Preliminar (RAP), Formulário de Caracterização 
do Empreendimento (FCE), Diagnóstico Ambiental, Plano 
de Manejo, Plano de Recuperação de Áreas Degradadas 
(PRAD), Análise de Risco, Avaliação Ambiental Estratégica 
(AAE), Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impac-
to Ambiental (EIA/RIMA), Auditoria Ambiental, etc.;

IX. Impacto Ambiental: qualquer alteração das proprieda-
des físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, cau-
sada por qualquer forma de matéria ou energia, resultante 
das atividades humanas que, direta e indiretamente, afe-
tem a saúde, a segurança e o bem-estar da população, 
as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições 

sanitárias do meio ambiente, a qualidade e a quantidade 
dos recursos ambientais, os costumes, a cultura e as for-
mas de sobrevivência da população. O impacto ambiental 
pode ser positivo ou negativo;

X. Impacto Ambiental Local: é todo e qualquer impacto 
ambiental na área de influência da atividade e/ou do em-
preendimento que afete exclusivamente o território do Mu-
nicípio;

XI. Indeferimento de Requerimento de Licença: ato emiti-
do pela Semma, por meio de decisão do secretário da pas-
ta ou aquele a quem delegar, aplicado a empreendimentos 
e/ou atividades que não são passíveis de licenciamento 
em função de restrições ambientais de ordem técnica e/
ou jurídica;

XII. Licença Ambiental: ato administrativo, através do qual 
são estabelecidas as condições, restrições e medidas de 
controle ambiental, que deverão ser obedecidas por seu ti-
tular e seus prestadores de serviços, empregados ou afins, 
para localizar, instalar, ampliar e operar atividades ou em-
preendimentos utilizadores de recursos ambientais, consi-
derados efetiva ou potencialmente poluidores ou aqueles 
que, sob qualquer forma, possam causar degradação am-
biental. A licença ambiental pode ser: Simplificada (LMS), 
Única (LMU), Prévia (LMP), de Instalação (LMI), de Opera-
ção (LMO), de Ampliação (LMA) e de Regularização (LMR);

XIII. Licença Extinta: licença ambiental que tenha vencido, 
sem que tenha havido requerimento de renovação ou de 
nova licença antes do fim de seu prazo de validade, oca-
sionando a perda de seus efeitos, com consequente perda 
das garantias a ela inerentes;

XIV. Licenciamento Ambiental: procedimento administra-
tivo adotado para avaliar a viabilidade de localização, ins-
talação, ampliação e operação de atividades e empreendi-
mentos de pessoas naturais ou jurídicas, de direito público 
ou privado, que utilizem recursos ambientais e sejam con-
siderados efetiva ou potencialmente poluidores ou daque-
les que, sob qualquer forma ou intensidade, possam cau-
sar degradação ambiental, segundo as disposições legais 
e regulamentares e as outras normas técnicas cabíveis;

XV. Mudança de Razão Social: alteração somente no nome 
do titular do processo administrativo, permanecendo o 
mesmo número de CNPJ;

XVI. Mudança de Titularidade: alteração do titular do pro-
cesso administrativo, com alteração de razão social e de 
número de CNPJ;

XVII. Reenquadramento: procedimento determinado pela 
Semma ou iniciado pelo próprio interessado, através do 
qual o empreendimento ou a atividade tem seu enquadra-
mento readequado e ocorre quando o primeiro enquadra-
mento não correspondeu à atividade correta, obedecido o 
enquadramento vigente à época ou ao real porte do em-
preendimento ou quando o empreendimento é sujeito a 
procedimento de licenciamento diferente;

XVIII. Restituição de Taxas: é a devolução de taxas 
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recolhidas indevidamente pelo interessado, aplicável so-
mente nos casos em que o documento de arrecadação 
ainda não tenha sido apresentado à Semma para qual-
quer fim ou por constatação de irregularidade pela Semma 
quanto à taxa recolhida;

XIX. Termo de Referência (TDR): ato administrativo utili-
zado para fixar diretrizes e conteúdo mínimo para avalia-
ções ambientais a serem elaboradas pelos interessados, 
para viabilizar o licenciamento ambiental de empreendi-
mentos ou atividades utilizadoras de recursos ambientais;

XX. Termo de Responsabilidade Ambiental (TRA): decla-
ração firmada pelo empreendedor em conjunto com seu 
responsável técnico, quando exigido, mediante a qual é 
declarada a eficiência da gestão de seu empreendimento e 
a sua adequação à legislação ambiental pertinente;

XXI. Licença Municipal Prévia – LMP: concedida na fase 
preliminar do planejamento do empreendimento ou ati-
vidade, aprovando sua localização e concepção, além do 
estudo ambiental apresentado, atestando a viabilidade 
ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condi-
cionantes a serem atendidos nas próximas fases do em-
preendimento ou da atividade;

XXII. Licença Municipal de Instalação – LMI: autoriza a im-
plantação do empreendimento/atividade, de acordo com 
as especificações constantes do projeto ambiental apre-
sentado, observadas as condicionantes expressas no corpo 
da licença;

XXIII. Licença Municipal de Operação – LMO: autoriza a 
operação da atividade, após a verificação do efetivo cum-
primento do que consta das licenças anteriores, com as 
medidas de controle ambiental e condicionantes determi-
nadas para a operação;

XXIV. Licença Municipal de Ampliação – LMA: autoriza a 
ampliação do empreendimento/atividade, de acordo com 
as especificações constantes do projeto ambiental, apre-
sentado pelo empreendedor e aprovado pela Semma e, 
quando couber, pelo Comdemas, observadas as condicio-
nantes expressas no corpo da licença;

XXV. Licença Municipal de Regularização – LMR: licença 
emitida pela Semma, mediante celebração de termo de 
compromisso ambiental, que congrega todas as fases do 
licenciamento, para empreendimento ou atividade que já 
esteja em funcionamento ou implantação, independente 
da classe de enquadramento, estabelecendo restrições e 
medidas de controle ambiental, adequando o empreendi-
mento às normas ambientais vigentes;

XXVI. Licença Municipal Simplificada – LMS: licença emi-
tida pela Semma em procedimento simplificado, que con-
grega todas as fases do licenciamento, estabelecendo 
condições, restrições e medidas de controle ambiental que 
deverão ser obedecidas pelo empreendedor para localizar, 
instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades 
utilizadoras de recursos ambientais consideradas de baixo 
risco ambiental que se enquadrem na classe simplifica-
da, constantes de ato normativo próprio, sendo aplicável 

somente para empreendimentos regulares;

XXVII. Licença Municipal Única – LMU: licença emitida pela 
Semma, que permite o funcionamento de determinada ati-
vidade que, por sua natureza, constitui-se tão somente, 
da fase de operação. Não se aplica aos casos de atividades 
cuja essência denote a necessidade de planejamento an-
terior, para o que se considera a elaboração de projetos e 
estudos ambientais;

XXVIII. Autorização Ambiental Municipal – AAM: autori-
zação emitida em caráter precário e com limite temporal, 
mediante autorização, a qual são estabelecidas as con-
dições de realização ou operação de empreendimentos, 
atividades, pesquisas e serviços de caráter temporário, 
execução de obras que não caracterizem instalações per-
manentes e transporte de produtos e resíduos perigosos 
quando houver exigência de manifestação municipal;

XXIX. Autorização Especial Municipal – AEM: autorização 
emitida em caráter precário e com limite temporal, me-
diante autorização, a qual são estabelecidas as condições 
de realização de ações, eventos e atividades de caráter 
temporário ou contínuo, em espaço de tempo previamen-
te definido, execução de ações emergenciais em obras de 
interesse público, quando comprovada a imprevisibilidade 
da ocorrência ou outros casos que venham a ser definidos 
pela Semma;

XXX. Termo de Compromisso Ambiental – TCA ou Termo 
de Ajustamento de Conduta – TAC: instrumentos de ges-
tão ambiental firmados entre a Semma e a pessoa física 
e/ou jurídica interessada, com a interveniência ou não do 
Ministério Público Estadual ou Federal, bem como das de-
mais secretarias, órgãos ou instituições que sejam parte 
da execução do objeto, que tem por objetivo precípuo a 
fixação de obrigações e condições técnicas que deverão 
ser rigorosamente cumpridas pelo infrator das normas 
ambientais vigentes, de modo a cessar, corrigir, adap-
tar, recompor ou minimizar seus efeitos negativos sobre 
o meio ambiente, bem como promover a recuperação do 
meio ambiente degradado, quando couber;

XXXI. Sistema de Agendamento Online (SAO): O agen-
damento é exclusivo para serviços de atendimento pres-
tados pela Semma, não atingindo outros órgãos. Para os 
serviços de vistas a processos e marcação de reunião com 
técnicos, chefias e diretores da Secretaria o agendamento 
deverá ser feito exclusivamente por e-mail enviado dire-
tamente ao departamento ambiental que atende ao pro-
cesso. A protocolização de recursos contra autos de infra-
ção e recursos contra indeferimentos de solicitações de 
documentos, bem como a apresentação de documentos 
para a qual tenha sido dado prazo poderão ser realizadas 
sem agendamento, considerando os prazos legais estabe-
lecidos. Cada agendamento deverá ser relacionado a um 
único serviço ou processo. Caso tenha mais de um serviço 
ou processo envolvido, realize um agendamento para cada 
processo ou serviço a ser tratado;

XXXII. Renovação da Dispensa do Licenciamento Ambien-
tal: As atividades dispensáveis de licenciamento ambiental 
deverão solicitar seu pedido de renovação 60 dias antes da 
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expiração do prazo de validade constante na Declaração 
de Dispensa. A não solicitação do pedido de renovação 
no prazo possibilitará a aplicação de penalidade e torna a 
atividade irregular;

XXXIII. Indeferimento e Recurso de Pedido de Informa-
ção ou Consulta a Processo Administrativo: a Secretaria de 
Municipal de Meio Ambiente, em observância ao artigo 5º 
da Lei Federal nº 10.650, de 16 de abril de 2003, cujo teor 
estabelece que o ato de indeferimento a pedido de infor-
mações ou consultas a processos administrativos deverá 
ser motivado, sujeita-se a recurso hierárquico, no prazo de 
15 dias, contado da ciência da decisão, dada diretamente 
nos autos ou por meio de carta com aviso de recebimento 
ou, em caso de devolução pelo correio, por publicação em 
Diário Oficial;

XXXIV. Cancelamento da Licença ou Autorização Ambien-
tal: poderá ocorrer pelos seguintes meios e motivos;

XXXV. Anulação: consiste no cancelamento da licença, de-
vido a um vício durante a sua concessão. A omissão ou a 
apresentação de uma falsa informação durante o processo 
de obtenção de licença ou autorização ambiental pode ser 
causa para ocorrência dessa modalidade de cancelamento;

XXXVI. Revogação: basicamente por interesse público de-
vidamente evidenciado em caso de atividade ou empreen-
dimento que ameace ou possa trazer consequências dano-
sas à saúde e ao meio ambiente;

XXXVII. Cassação: cancelamento da licença ou autorização 
ambiental ocorre quando o empreender deixou de cumprir 
as condicionantes impostas pela Semma para operaciona-
lização de sua atividade ou empreendimento;

XXXVIII. Cadastramento Ambiental de Pessoa Física e Jurí-
dica: o registro das pessoas físicas ou jurídicas, para efei-
to de licenciamento da atividade ou empreendimento, de-
vendo o procedimento ser regulamentado por instrumento 
normativo próprio. Enquanto não houver a regulamenta-
ção, o licenciamento ambiental não estará condicionado ao 
prévio cadastramento;

XXXIX. Isenção de Licenciamento: possibilidade de fun-
cionamento, mediante Alvará de Funcionamento Provisório 
da Secretaria Municipal da Fazenda, pelo prazo de até 180 
dias, quando a atividade não for considerada de alto risco 
na forma especificada no Decreto nº 6877/2015.

XL. Termo de Declaração de não Intervenção em Área: 
declaração que deve ser apresentada por pessoa física ou 
jurídica que tem por finalidade atestar que o seu declaran-
te não realizou qualquer intervenção, descaracterização ou 
ação similar na área objeto de licenciamento, durante a 
validade de sua licença. Exclusivamente para o caso de 
extinção das LMS, LMU, LMP ou LMI. A matéria será disci-
plinada em ato administrativo da Semma;

XLI. Câmara Técnica Especializada em Avaliação de Im-
pacto Ambiental: câmara criada para dar suporte perma-
nente à Semma, na avaliação da documentação e estudos 
ambientais apresentados para o licenciamento ambiental;

XLII. Sistema de Licenciamento Ambiental Simplificado por 
Certificação Digital (Slams): o Sistema de Licenciamento 
Simplificado é um sistema informatizado com certificação 
digital, onde os empreendimentos de baixo potencial po-
luidor podem, via internet, realizar o seu licenciamento 
ambiental, por meio de um procedimento simplificado, no 
qual os documentos Licença Prévia, Licença de Instala-
ção e Licença de Operação são concedidos com a emissão 
de apenas um documento. Quando a Semma emite uma 
licença é gerado um arquivo eletrônico. O Secretário de 
Meio Ambiente ou pessoa designada por ele assina digital-
mente este arquivo eletrônico. As assinaturas digitais da 
Semma são certificadas. Esse documento, com a assinatu-
ra digital é legalmente válido no Brasil, conforme a Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001;

XLIII. Dispensa de Licenciamento por Declaração: a dis-
pensa de licenciamento ambiental poderá ser realizada 
através de auto declaração do contribuinte e por meio di-
gital a critério da Semma, cabendo à Semma a realização 
de fiscalização por amostragem, quando julgar necessário;

XLIV. Isenção de Taxa(s): possibilidade para o microem-
preendedor individual nos casos e nas condições previstas 
na Lei Municipal nº 3530/2010.

XLV. Empreendedor: pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, responsável por empreendimento ou 
atividade sujeita ao licenciamento ambiental;

XLVI. Empreendimento: atividade, obra ou serviço ou con-
junto de atividades, obras ou serviços, de caráter transi-
tório ou permanente, utilizador de recursos ambientais, 
efetiva ou potencialmente causador de poluição ou outra 
forma de degradação do meio ambiente;

XLVII. Controle Ambiental (CA): atividade do Poder Pú-
blico, consistente na exigência da observância da legis-
lação de proteção ao meio ambiente, por parte de toda e 
qualquer pessoa, física ou jurídica, utilizadora de recursos 
ambientais;

XLVIII. Renovação de Licença Ambiental: as licenças emi-
tidas possuem prazo de validade estabelecido em condicio-
nante. É necessário solicitação de renovação no prazo má-
ximo de 120 dias antes da expiração do prazo de validade, 
sendo que a inobservância tornará a atividade irregular e 
acarretará penalidade por parte do órgão ambiental.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

SEÇÃO I

DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Art. 3º Para fins da regular instrumentalização dos proces-
sos de licenciamento ambiental dispensa de licenciamento 
e autorizações junto à Semma, ficam definidos os docu-
mentos constantes das listagens indicadas em Instrução 
Normativa (IN), Resolução ou Regulamento, como sendo a 
base dos documentos obrigatórios para viabilizar a forma-
lização dos requerimentos.
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Parágrafo único. A Semma deverá produzir e disponibili-
zar listagem específica de documentos obrigatórios, a ser 
adotada para cada tipo de atividade e para cada fase de 
licenciamento, podendo deixar de exigir documento que 
entenda ser desnecessário, conforme a análise pontual, 
caso a caso.

SEÇÃO II

DO ENQUADRAMENTO DAS ATIVIDADES E DOS CUSTOS 
DO LICENCIAMENTO

Art. 4º O enquadramento dos empreendimentos e das ati-
vidades potencial ou efetivamente poluidores será defini-
do de acordo com seu porte e seu potencial poluidor, de 
modo a estabelecer sua classificação e, por consequência, 
os valores das bases de cálculo equivalentes aos custos de 
análise dos requerimentos de licenciamentos.

§ 1º O enquadramento quanto ao porte será estabelecido 
a partir de parâmetros que qualifiquem o empreendimento 
como de pequeno, médio ou grande porte e não terá re-
lação obrigatória com o capital social da empresa ou com 
sua condição fiscal.

§ 2º Quanto ao potencial poluidor e/ou degradador, se-
rão considerados três níveis: baixo, médio e alto poten-
cial. Cada atividade possui um potencial fixo determinado 
a partir da análise técnica de suas características, sendo 
aquele estabelecido pela norma estadual vigente que trata 
das atividades consideradas de impacto ambiental local.

§ 3º Os empreendimentos serão classificados como de 
Classe Simplificada, Classe I, Classe II, Classe III ou Clas-
se IV.

§ 4º A determinação da Classe Simplificada poderá se dar 
de forma direta e/ou pela definição de parâmetros técnicos 
específicos estabelecidos em atos normativos próprios.

§ 5º A determinação das Classes I, II, III e IV se dará a 
partir do porte do empreendimento, considerando seu po-
tencial poluidor e/ou degradador fixo.

§ 6º Empreendimentos que venham a ser licenciados pela 
Semma, por força de delegação de competência, exclusi-
vamente quando se tratar de porte que extrapole os limi-
tes pré-fixados como de impacto local de atividades que 
não conste originalmente da lista de impacto local, serão 
enquadrados na Classe IV, ressalvados os casos em que 
houver edição de enquadramento específico posterior à 
delegação.

Art. 5º Caberá à Semma propor ato normativo que defina 
e atualize os enquadramentos das atividades de que trata 
o artigo anterior, observando os limites fixados na norma 
estadual vigente.

Art. 6º O licenciamento que depender da análise de Estu-
dos Prévios de Impacto Ambiental e respectivo Relatório 
de Impacto Ambiental – EPIA/RIMA terá um custo adicio-
nal, estabelecido em norma própria, devendo o compro-
vante da taxa correspondente ser apresentado no ato da 
formalização de cada requerimento junto ao processo de 
licenciamento.

Parágrafo único. Caso a análise do EPIA/RIMA acarrete ou-
tros custos, estes serão cobrados pela Semma, na ocasião 
da concessão da licença, devidamente descritos e especi-
ficados.

Art. 7º Todas as despesas e os custos para elaboração, 
entrega e análise dos EPIA/RIMAs, de publicações e re-
alizações de reunião e de audiência pública correrão por 
conta do requerente do licenciamento, incluindo o forne-
cimento de tantas vias do EPIA/RIMA à Semma, quantas 
forem exigidas.

Art. 8º São contribuintes das taxas de que trata este Ca-
pítulo, as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis por ati-
vidades ou empreendimentos potencial ou efetivamente 
poluidores, que requererem licenciamento ambiental junto 
à Semma, aplicando-se a isenção somente aos casos pre-
vistos em lei.

Art. 9º As taxas a serem recolhidas pelo interessado para 
viabilizar a análise dos requerimentos de licença ambiental 
serão definidas de acordo com o enquadramento da ati-
vidade, que será estabelecido com base em informações 
prestadas pelo interessado ou por meio de plataforma di-
gital disponibilizada pela Semma.

Art. 10 As atividades potencial ou efetivamente poluidoras 
ou degradadoras do meio ambiente, sujeitas ao licencia-
mento ambiental municipal junto à Semma, são aquelas 
definidas pelo órgão ambiental estadual como atividades 
de impacto ambiental local ou aquelas que forem delega-
das.

Art. 11 As atividades sujeitas ao licenciamento ambiental 
junto à Semma, que tenham sido objeto de delegação de 
competência dos órgãos estadual e federal, serão auto-
maticamente enquadradas como Classe IV, independente 
de porte e potencial poluidor, salvo nos casos em que este 
Decreto dispuser em contrário.

SEÇÃO III

DOS PROCEDIMENTOS PARA LICENCIAMENTO, AUTORI-
ZAÇÃO AMBIENTAL E OUTROS ATOS

Art. 12 O licenciamento ambiental será realizado em um 
único nível de competência, observado o disposto nas le-
gislações estadual e federal pertinentes.

§ 1º Em caso de inserção de novas atividades consideradas 
de impacto local, ocasionadas por alterações nos níveis de 
competência municipal a renovação do licenciamento am-
biental poderá ser realizada pela Semma, obedecidos os 
prazos e requisitos estabelecidos neste Decreto.

§ 2º É responsabilidade do empreendedor realizar a so-
licitação de renovação, o pagamento da taxa, bem como 
apresentar a cópia integral do processo de licenciamento 
na Semma.

§ 3º O empreendedor ou seu representante devidamen-
te qualificado deverá assinar termo de responsabilidade 
garantindo a integralidade e veracidade das cópias apre-
sentadas.
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§ 4º Obedecidos os prazos e regulamentações estabeleci-
das pela Semma à licença emitida por órgão oficial vincu-
lado ao SISNAMA ficará válida até manifestação final da 
Semma.

§ 5º Para assegurar a competência para o licenciamento 
ambiental de determinado empreendimento, deverão ser 
consideradas as competências individuais para o licencia-
mento de todas as subatividades realizadas pelo interes-
sado.

Art. 13 O processo de licenciamento ambiental das ativida-
des deverá ser precedido de cadastramento ambiental das 
pessoas físicas ou jurídicas, para efeito de licenciamento 
da atividade ou empreendimento, devendo o procedimen-
to ser regulamentado por instrumento normativo próprio.

§ 1º O cadastro de que trata o caput deste artigo será 
realizado pela Semma, que convocará, através de edital 
publicado na imprensa oficial e em site eletrônico próprio, 
as pessoas físicas e jurídicas que exerçam atividades po-
tencial ou efetivamente poluidoras para se cadastrarem 
junto ao órgão, fixando prazo para a realização do cadas-
tramento.

§ 2º O não atendimento à convocação, no prazo estabe-
lecido, será considerado infração e acarretará a aplicação 
das penalidades previstas em norma municipal vigente.

§ 3º O cadastramento previsto no caput deste artigo não 
isenta a obrigatoriedade dos cadastros federais e estadu-
ais pertinentes.

§ 4º Enquanto não houver a regulamentação descrita no 
caput deste artigo, o licenciamento ambiental não estará 
condicionado ao prévio cadastramento.

Art. 14 A Semma procederá ao licenciamento ambiental, 
após análise dos documentos apresentados obedecendo as 
seguintes etapas:

I. o interessado deverá requerer a licença ambiental, 
acompanhada dos formulários, documentos, projetos, es-
tudos ambientais e comprovante de recolhimento da taxa 
pertinente. Caso o interessado desconheça o enquadra-
mento ou os procedimentos previstos para o licenciamento 
da atividade pretendida, poderá formalizar junto à Semma 
a consulta prévia ambiental para o empreendimento;

II. o interessado dará publicidade ao(s) requerimento(s) 
de licença, seguindo orientação específica deste Decreto;

III. a equipe técnica da Semma, diante da comprovação 
de publicidade, dará abertura ao processo e início à análise 
da documentação, dos projetos e dos estudos ambientais 
apresentados, conforme programação interna e realizará 
as vistorias técnicas quando necessárias;

IV. como decorrência da análise e da(s) vistoria(s) téc-
nica(s), se houver necessidade, a Semma solicitará, em 
qualquer fase do licenciamento, esclarecimentos e com-
plementações necessárias ao andamento do processo. 
Caso os esclarecimentos e as complementações apresen-
tadas, a critério da Semma, não tenham sido satisfatórias 
poderá haver reiteração da mesma solicitação;

V. o empreendedor deverá atender à solicitação de es-
clarecimentos e complementações formuladas pelo órgão 
ambiental, dentro do prazo máximo de 4 meses, a contar 
do recebimento da respectiva notificação. O prazo estipu-
lado poderá ser prorrogado, desde que justificado e com a 
concordância da Secretaria e do empreendedor;

VI. o não cumprimento dos prazos estipulados no inciso V 
sujeitará ao arquivamento do pedido de licença;

VII. o arquivamento do processo de licenciamento não 
impedirá a apresentação de novo requerimento de licen-
ça, que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos 
neste artigo, mediante novo pagamento de custo de aná-
lise;

VIII. a Semma realizará consulta ou reunião pública ou 
consulta técnica, na forma prevista neste Decreto, bem 
como exigirá a realização de audiência pública, quando 
couber, de acordo com a lei e com este Decreto;

IX. a Semma solicitará esclarecimentos e complementa-
ções decorrentes das audiências e consultas públicas reali-
zadas, quando couber, podendo haver reiteração da solici-
tação quando os esclarecimentos e complementações não 
tenham sido comprovadamente satisfatórios;

X. a Semma emitirá parecer técnico conclusivo e, quando 
couber, juntará parecer jurídico;

XI. será procedido o deferimento ou o indeferimento do re-
querimento de licença, aplicando-se a devida publicidade;

§ 1º Os estudos necessários ao processo de licenciamento 
deverão ser realizados com atendimento integral ao Ter-
mo de Referência, condicionantes ou instruções normati-
vas, conforme a atividade, estabelecido pela Secretaria às 
expensas do empreendedor, por profissionais legalmente 
habilitados com registro junto ao Conselho de Classe com-
petente e ambos serão responsáveis pelas informações 
apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, 
civis e penais.

§ 2º A Semma estabelecerá procedimentos administrati-
vos simplificados para atividades e empreendimentos de 
baixo risco ambiental.

§ 3° Obedecidos os ritos e as restrições legais pertinentes, 
serão estabelecidos pela Semma, critérios e procedimen-
tos específicos que visem agilizar e simplificar os procedi-
mentos de controle e licenciamento ambiental e renovação 
das licenças das atividades e serviços que implementem 
planos e programas voluntários de gestão ambiental, cuja 
eficiência tenha sido comprovada, visando à melhoria con-
tínua e ao aprimoramento do desempenho ambiental, bem 
como cumpram integralmente as condições e as restrições 
fixadas na licença ambiental vigente.

§ 4º O ônus para obtenção dos documentos obrigatórios 
por exigência de outros órgãos no âmbito municipal, es-
tadual ou federal, tais como, anuências, certidões, laudos 
ou quaisquer outros, são de exclusiva responsabilidade do 
requerente. A análise da Secretaria não exime o seu titular 
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perante esses órgãos e não inibe ou restringe de qualquer 
forma a ação dos demais órgãos e/ou entidades fiscaliza-
doras da atividade/empreendimento.

§ 5º Os requerimentos formalizados junto à Semma e a 
documentação apresentada devem guardar relação com 
a fase em que os empreendimentos se encontram, com a 
pré-definição do tipo de licença aplicável e com a região 
geográfica, para a qual está previsto ou onde está implan-
tado/operando, sob risco de indeferimento dos requeri-
mentos, não sendo aplicável a restituição do valor da(s) 
taxa(s) recolhida(s).

§ 6º Para os casos de empreendimentos, já licenciados ou 
não, em que há interesse de alteração da localidade inicial-
mente proposta, deverá ser formalizado novo processo, 
apresentando-se toda a documentação técnica e adminis-
trativa aplicável e recolhendo-se as taxas pertinentes, ob-
servando o constante no § 5º deste artigo, ressalvados os 
casos em que a mudança de endereço se deva apenas à 
atualização do código de endereçamento oficial.

§ 7º O órgão somente fará pronunciamento de mérito a 
respeito da consulta prévia ambiental realizada, quando a 
sua instrução for suficiente à formação da convicção, sem 
que, para isso, haja necessidade de vistoria técnica. Este 
instrumento não substitui qualquer etapa dos procedimen-
tos de licenciamento ambiental, não assegurando, em ne-
nhuma hipótese, a viabilidade ambiental.

SEÇÃO IV

DA ANÁLISE DE REQUERIMENTOS DE LICENÇA E AUTORI-
ZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 15 Os requerimentos de licença, bem como sua reno-
vação somente serão considerados válidos e estarão dis-
poníveis para análise técnica quando apresentados no for-
mulário específico e com a prévia apresentação, à Semma, 
dos comprovantes de publicidade por parte do requerente.

§ 1º A publicidade do requerimento deverá se dar em jor-
nal de grande circulação local, no Diário Oficial do Esta-
do do Espírito Santo ou no Diário Oficial dos Municípios, 
conforme modelo específico normatizado pela Semma. A 
Secretaria poderá exigir somente a publicação no Diário 
Oficial do Estado do Espírito Santo, caso faça a publicidade 
local em site eletrônico próprio.

§ 2º A não apresentação dos comprovantes de publica-
ção no prazo indicado no caput deste artigo ou em condi-
cionante específica ensejará o indeferimento dos requeri-
mentos, sem restituição ou reaproveitamento dos valores 
recolhidos ou sanções administrativas.

Art. 16 A Semma poderá, mediante justificativa dada por 
meio de nota ou parecer técnico quando da análise do re-
querimento de LMR, emitir outra licença aplicável, caso 
não haja aspectos técnicos relevantes a serem considera-
dos que justifiquem a emissão de LMR e haja no processo 
toda a documentação exigível.

Art. 17 A Semma poderá, mediante justificativa dada por 
meio de nota ou parecer técnico quando da análise do 

requerimento de LMI, LMO, LMU ou LMS, emitir LMR, caso 
haja aspectos técnicos relevantes a serem considerados, 
que justifiquem sua emissão, devendo o interessado ser 
previamente notificado a recolher as taxas complemen-
tares.

Art. 18 As licenças e as autorizações, assim como qualquer 
outro ato ou instrumento requerido à Semma, somente 
serão emitidas caso seus requerimentos tenham sido ins-
truídos com toda a documentação necessária e exigível e 
formulários específicos preenchidos.

§ 1º Na ausência de alguma documentação, o requerente 
será notificado a apresentá-la, tendo o prazo máximo de 
60 dias, prorrogável por mais 30 dias, na ocorrência de so-
licitação antes de finalizar o prazo inicialmente concedido.

§ 2º O não cumprimento das pendências implicará o inde-
ferimento do requerimento, seja de licença, autorização 
ou outro ato e, uma vez indeferido, o requerimento será 
dado como analisado e a retomada da análise do processo 
somente se dará mediante formalização de novo requeri-
mento, à expensas do interessado.

Art. 19 O indeferimento dos requerimentos de licença ou 
autorização pelos motivos indicados neste Decreto incor-
rerá também na aplicação das penalidades previstas em 
lei, de forma exclusiva ou cumulativa, conforme o caso, 
quando pertinentes.

Art. 20 Em caso de indeferimento pela Semma do pedido 
de licenciamento, caberá defesa em primeira instância di-
recionada ao Secretário da Semma, no prazo de 30 dias, 
contados a partir da data da ciência do indeferimento.

Art. 21 Da decisão proveniente da análise de defesa ca-
berá recurso em segunda e última instância, direcionada 
ao Comdemas, no prazo de 20 dias, após a ciência pelo 
empreendedor da decisão mantendo o indeferimento de 
primeira instância.

Art. 22 A interposição de defesa ou recurso não possui 
efeito suspensivo, devendo ser aguardado o trânsito em 
julgado.

Art. 23 As defesas, impugnações e os recursos interpostos 
deverão ser formulados por escrito e em atendimento, no 
que couber, ao prescrito no Decreto nº 7046/2016, inclu-
sive os dados e a documentação que possam comprovar a 
veracidade dos fatos alegados.

Parágrafo único. Caso a notificação de indeferimento de 
pedido de licenciamento não seja recebida no endereço 
que consta do processo administrativo, a Semma publicará 
a decisão em órgão de imprensa oficial ou fará a notifica-
ção por meio do site eletrônico da Semma, sendo estes 
considerados válidos para todos os efeitos legais.

Art. 24 São definitivas as decisões:

I. que em primeira instância, julgar defesa apresentada 
após o transcurso do prazo estabelecido para sua interpo-
sição ou houver revelia;
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II. de segunda e última instância.

Parágrafo único. A defesa ou recursos apresentados após 
o transcurso do prazo estabelecido para interposição se-
rão conhecidos, mas não terão seu mérito analisado nem 
julgado.

SEÇÃO V

DA NOTIFICAÇÃO, DEFESA, RECURSO E JULGAMENTO

Art. 25 Os interessados serão notificados ou informados 
através de ofício, de todos os atos dos quais resultem im-
posição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercí-
cio de direitos e atividades e os atos de outra natureza, de 
seu interesse, bem como o estabelecimento de diretrizes 
e exigências adicionais, julgadas necessárias à elaboração 
de estudos ambientais, com base em norma legal ou em 
parecer técnico fundamentado.

Art. 26 A Semma notificará o interessado para a apresen-
tação de documentos, efetivação de diligências ou ciência 
de decisão.

§ 1º A notificação conterá:

I. identificação do notificado e nome do órgão ou entidade 
administrativa;

II. finalidade ou assunto da notificação;

III. prazo para cumprimento;

IV. informação quanto à necessidade de o interessado 
comparecer pessoalmente, se for o caso;

V. informação quanto aos efeitos do descumprimento da 
notificação;

VI. indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.

§ 2º A notificação far-se-á por ciência no processo, por via 
postal com Aviso de Recebimento (AR), por e-mail ou por 
outro meio que assegure a certeza da ciência do interes-
sado.

§ 3º Considerar-se-á intimada a parte que se recusar a 
receber a notificação de agente credenciado ou de agente 
de correio ou mesmo que se procure ocultar para evitar 
o ato de notificação, devendo, para tanto, o agente fazer 
constar, fundamentadamente, no AR ou no corpo da noti-
ficação o ato da recusa.

§ 4º No caso de interessados indeterminados, desconhe-
cidos ou com domicílio incerto, a notificação far-se-á por 
publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo ou 
Diário Oficial dos Municípios ou, ainda, por exposição da 
notificação no site eletrônico da Semma.

§ 5º Serão nulas as notificações feitas sem observância 
das normas estabelecidas na legislação ambiental munici-
pal vigente e, em especial, neste Decreto, mas o compa-
recimento do interessado supre sua falta ou irregularida-
de, permanecendo o procedimento no estado em que se 

encontrar quando do seu ingresso.

Art. 27 A apresentação de impugnação ou defesa contra a 
aplicação da penalidade ou notificação instaura o processo 
contencioso administrativo em primeira instância.

§ 1º A defesa será dirigida, em primeira instância admi-
nistrativa, à autoridade que aplicou a medida, no prazo 
definido no instrumento notificatório ou, na ausência des-
te, em até 20 dias, contados a partir do recebimento da 
notificação do ato administrativo.

§ 2° A defesa deverá mencionar:

I. a autoridade julgadora a quem é dirigida;

II. a qualificação e o endereço do impugnante;

III. os motivos de fato e de direito em que se fundamen-
tam;

IV. os meios de prova a que o impugnante pretenda produ-
zir, expostos os motivos que a justifiquem.

§ 3° Para cada penalidade deverá ser apresentada uma 
defesa correspondente, ainda que o infrator seja o mesmo. 
Em se tratando da mesma área, a defesa poderá ser apre-
sentada em um único documento, dede que referenciada 
aos autos e processos a que se refere.

§ 4° Caberá à Junta de Avaliação de Recursos da Semma 
a decisão, em primeira instância, sobre a defesa contra 
penalidades ou notificações aplicadas pela Semma.

Art. 28 Da decisão proferida no julgamento da defesa, ca-
berá recurso em segunda e última instância administra-
tiva ao Comdemas, no prazo definido na decisão ou, na 
ausência deste, em até 20 dias, contados a partir do seu 
recebimento.

Art. 29 A deliberação quanto à anulação, revogação ou 
cassação de autorização ou de licença ambiental será pro-
ferida pelo Comdemas e somente será efetivada pela Sem-
ma, após o trânsito em julgado da decisão administrativa.

Art. 30 A interposição de defesa ou de recurso administra-
tivo independe de caução.

Art. 31 Quaisquer diligências necessárias à instrução da 
defesa e do recurso serão de responsabilidade do interes-
sado, que deverá fazer constar da documentação apresen-
tada todo o argumento pertinente.

§ 1º Para julgamento da defesa ou do recurso, não cabe-
rá a realização de novas diligências por parte do agente 
julgador. A qualquer tempo, dentro do prazo para julga-
mento, caberá, em caso de omissão, dúvida, contradição, 
solicitação de esclarecimentos ao agente público que apli-
cou a medida.

§ 2º Na ocorrência da excepcionalidade evidenciada no pa-
rágrafo anterior, o processo deverá ser baixado em diligên-
cia ao agente público que realizou a autuação, para que 
realize os esclarecimentos necessários no prazo estipulado 
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e, na sua ausência, dentro de 72 horas, não devendo ocor-
rer qualquer tipo de verificação “in loco” pelo relator/órgão 
julgador responsável pelo processo.

Art. 32 A defesa e o recurso não têm efeito suspensivo.

Art. 33 Os órgãos competentes para decidir a defesa e o 
recurso poderão confirmar, modificar, anular ou revogar, 
total ou parcialmente, a decisão recorrida sem, no entan-
to, inovar.

Parágrafo único. Do julgamento da defesa ou do recurso, 
não poderá resultar penalização por meio de decisão, de-
vendo ser somente sugerida a notificação formal nos casos 
de modificação da penalidade.

Art. 34 O Comdemas, nos termos dispostos em lei, tem 
competência, em grau de última instância administrativa, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para 
confirmar, modificar, alterar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, atos e penalidades praticados pela Semma, 
constantes tão somente em decisão recorrida, baseando-
se exclusivamente em parecer técnico e/ou jurídico, de-
vendo o material objeto do recurso ser suficiente à forma-
ção da convicção. A prática de realização de diligências, 
constatações em vistoria ou contato com o autuado levará 
à suspeição ou impedimento do Conselheiro Relator do 
processo. O processo deverá ser novamente sorteado a 
outro Conselheiro, caso venha a ser comprovada alguma 
dessas práticas ou utilização de algum desses argumentos 
como meio de convicção para seu posicionamento presente 
no relatório conclusivo de julgamento do caso. A denúncia 
formal pelo interessado em alegar a exceção de suspeição 
ou impedimento do Conselheiro deverá ser protocolizada 
no Protocolo Geral da Prefeitura da Serra e endereçada ao 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e terá como efeito 
a suspensão do julgamento do feito.

SEÇÃO VI

DO RECEBIMENTO DE LICENÇAS, TERMOS DE COMPRO-
MISSO AMBIENTAL, AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS E OU-
TROS ATOS (ADMINISTRATIVOS) EMITIDOS

Art. 35 As licenças e as autorizações, assim como outros 
atos emitidos pela Semma, ficarão disponíveis para rece-
bimento pelo prazo de 60 dias corridos, contados a partir 
do dia seguinte à comunicação de licença ou de autoriza-
ção assinada à disposição do empreendedor (para retirada 
pelo requerente) ou equivalente.

§ 1º Findado o prazo previsto no caput deste artigo, serão 
adotadas as seguintes providências:

I. para Certidões Municipais de Débitos Ambientais 
(CMDA): os documentos serão arquivados e, após o prazo 
de validade, será cobrada nova taxa;

II. para certidões de tramitação (Regularidade): dar-se-á 
a solicitação como atendida e esta será arquivada;

III. para licenças, autorizações e semelhantes: as licen-
ças, autorizações e dispensas ambientais serão arquiva-
das, ficando os empreendimentos sujeitos às sanções e às 

penalidades previstas em lei, sempre que estiver operando 
ou implantando sem a devida licença.

§ 2º As taxas referentes aos requerimentos analisados, 
cuja licença ou autorização não tenha sido recebida, por 
exclusiva omissão do requerente, não poderão ser apro-
veitadas nem restituídas.

§ 3º A comunicação de licença ou de autorização assinada 
à disposição do empreendedor (para retirada pelo interes-
sado) será feita prioritariamente por atualização no anda-
mento disponível para consulta online, no link do Sistema 
de Licenciamento Ambiental da Semma.

§ 4º Será facultado à Semma proceder com a comuni-
cação aos interessados, por meio de: notificação fiscal, 
e-mail, ofício, edital de notificação publicado no Diário 
Oficial do Espírito Santo, Diário Oficial do Municípios do 
Espírito Santo ou Comunicado no site eletrônico da Sem-
ma. Serão adotados como meio de prova para qualquer 
fim, a data do e-mail, recebimento do ofício, da publicação 
do edital ou da postagem do Comunicado. É de exclusiva 
responsabilidade do empreendedor manter os seus dados 
atualizados junto ao órgão ambiental.

Art. 36 Somente poderão receber as licenças e as auto-
rizações, além de outros atos emitidos, incluindo ofícios, 
certidões ou declarações, a pessoa física requerente/re-
presentante legal da pessoa jurídica, além de seus pro-
curadores, limitando-se àqueles devidamente registrados 
nos autos ou que portem, no ato do recebimento, procu-
ração ou autorização específica válida, com firma reconhe-
cida em cartório.

Parágrafo único. Especificamente para o caso de LMR e/
ou termos de compromisso ambiental será exigida procu-
ração que explicite claramente o poder de firmar Termo de 
Compromisso Ambiental junto à Semma.

SEÇÃO VII

DA MUDANÇA DE TITULARIDADE E/OU DE RAZÃO SOCIAL

Art. 37 A solicitação de mudança de titularidade de pro-
cessos de licenciamento e de licenças ambientais vigen-
tes deverá ser feita por meio de formulário próprio a ser 
disponibilizado pela Semma, preenchido e assinado por 
representantes das empresas titular e sucessora, acompa-
nhado da documentação administrativa e técnica pertinen-
te relativa à empresa sucessora.

§ 1º Prioritariamente, será procedida somente à retifica-
ção da licença ambiental mais recente para o novo titular, 
devendo a empresa formalmente requerer a mudança da 
titularidade de demais licenças válidas caso necessário.

§ 2º A mudança de titularidade do processo somente inci-
dirá sobre as licenças válidas, não sendo possível promo-
ver a retificação do titular de licenças vencidas ou invali-
dadas. No caso de não haver nenhuma licença válida no 
processo, a continuidade do licenciamento dependerá de 
novo requerimento de licença (LMR), em nome da empre-
sa sucessora, incluindo o recolhimento das taxas e demais 
documentos exigíveis.



23/04/2018 (Segunda-feira) DOM/ES - Edição N° 996

www.diariomunicipales.org.br

Página 210

§ 3º O requerimento de mudança de titularidade deverá 
ser objeto de publicação conforme modelo específico indi-
cado em ato administrativo da Semma.

§ 4º A existência de passivo ambiental sem recuperação 
do dano vinculada ao CNPJ do atual titular, impedirá a con-
solidação da mudança de titularidade sem que haja a assi-
natura de Termo de Compromisso Ambiental assinado pelo 
atual proprietário e seu sucessor, reconhecendo o passivo 
e assumindo o compromisso de solidário da sua recupera-
ção, conforme o caso concreto.

§ 5º Para os casos de mudança de titularidade por motivo 
de óbito do titular, junto à documentação exigida deverá 
ser apresentada declaração dos herdeiros, reconhecida em 
cartório, manifestando concordância com a representação 
do requerente como titular da licença. A comprovação da 
relação de herdeiros deverá constar em anexo à declara-
ção.

Art. 38 A mudança de razão social se dará nos casos em 
que não houver mudança do número do CNPJ do titular, 
devendo ser apresentado à Semma a documentação per-
tinente juntamente com o formulário específico disponibi-
lizado pela Semma.

§ 1º Prioritariamente será procedida somente a retificação 
da licença ambiental mais recente para o novo titular, de-
vendo o interessado formalmente requerer a mudança de 
razão social de demais licenças válidas caso necessário.

§ 2º A mudança de razão social do processo somente inci-
dirá sobre as licenças válidas, não sendo possível promo-
ver a retificação de licenças vencidas ou invalidadas.

§ 3º O requerimento de mudança de razão social deverá 
ser acompanhado de publicação conforme modelo especí-
fico indicado pela Semma.

Art. 39 A Declaração de Inexistência de Passivo Ambien-
tal deverá ser apresentada quando houver necessidade de 
realização da mudança de titularidade e/ou alteração da 
razão social deverá ser anexada ao processo de licencia-
mento ambiental.

§ 1º Na impossibilidade de ser emitida a Declaração a que 
se refere o “caput”, será exarada a Declaração de Regula-
rização do Passivo Ambiental Existente por meio de assi-
natura do Termo de Compromisso Ambiental com mesmo 
valor da Declaração de Inexistência de Passivo Ambiental.

SEÇÃO VIII

DO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DAS LICENÇAS E AU-
TORIZAÇÕES AMBIENTAIS

Art. 40 O requerimento de renovação de licenciamento 
ambiental deverá ser solicitado no prazo máximo de até 
120 dias antes da expiração do prazo de validade constan-
te na Licença Ambiental, ocasião em que serão observadas 
as regras em vigor ao tempo do respectivo requerimento. 
O pedido de renovação será aplicável às atividades licen-
ciadas, em caso de ter ocorrido alteração ou ampliação 
sem a devida licença, deverá ser exigida uma licença de 
regularização.

§ 1º O pedido de renovação deverá ser realizado em for-
mulário específico e acompanhado da devida publicação 
legal e a taxa devidamente paga.

§ 2º Findo o prazo de validade da licença, sem o pedido de 
renovação ou de nova licença, as licenças serão extintas, 
passando a atividade à condição de irregular.

§ 3º A irregularidade da atividade/empreendimento possi-
bilitará a aplicação das penalidades previstas na legislação 
ambiental em vigor.

§ 4º Na hipótese de a renovação da licença ter sido reque-
rida no prazo estabelecido no caput deste artigo, a licen-
ça objeto da renovação terá seu prazo de validade auto-
maticamente prorrogado até a manifestação definitiva da 
Semma, permanecendo vigentes as obrigações contidas 
em condicionantes.

§ 5º A prorrogação referida no § 4º deste artigo somen-
te ocorrerá nas hipóteses em que o requerente não tiver 
dado causa a atrasos no procedimento de renovação da 
licença e não ensejará emissão de nova licença.

§ 6º Na hipótese de a renovação da licença ter sido re-
querida em prazo inferior ao estabelecido no caput deste 
artigo, a licença objeto da renovação não será beneficiada 
pela prorrogação automática de seu prazo de validade.

CAPÍTULO IV

DA TIPOLOGIA E PRAZO DE VALIDADE DAS LICENÇAS E 
AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS E DEMAIS ATOS AFINS

Art. 41 O licenciamento ambiental de empreendimentos 
e atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras 
do meio ambiente contempla as seguintes modalidades de 
licença e autorização:

I. Licença Municipal Prévia – LMP: concedida na fase preli-
minar do planejamento do empreendimento ou atividade, 
aprovando sua localização e concepção, além do estudo 
ambiental apresentado, atestando a viabilidade ambiental 
e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a 
serem atendidos nas próximas fases do empreendimento 
ou da atividade;

II. Licença Municipal de Instalação – LMI: autoriza a im-
plantação do empreendimento/atividade, de acordo com 
as especificações constantes do projeto ambiental execu-
tivo apresentado, observadas as condicionantes expressas 
no corpo da licença;

III. Licença Municipal de Operação – LMO: autoriza a ope-
ração da atividade, após a verificação do efetivo cum-
primento do que consta das licenças anteriores, com as 
medidas de controle ambiental e condicionantes determi-
nadas para a operação;

IV. Licença Municipal de Ampliação – LMA: autoriza a am-
pliação do empreendimento/atividade, de acordo com as 
especificações constantes do projeto ambiental executivo, 
apresentado pelo empreendedor e aprovado pela Semma 
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e, quando couber, pelo Comdemas, observadas as condi-
cionantes expressas no corpo da licença;

V. Licença Municipal de Regularização – LMR: licença emi-
tida pela Semma, mediante celebração de termo de com-
promisso ambiental e apresentação da documentação e 
estudos pertinentes, que congrega todas as fases do li-
cenciamento, para empreendimento ou atividade que já 
esteja em funcionamento ou implantação, independente 
da classe de enquadramento, estabelecendo restrições e 
medidas de controle ambiental, adequando o empreendi-
mento às normas ambientais vigentes;

VI. Licença Municipal Simplificada – LMS: licença emitida 
pela Semma em procedimento simplificado, que congrega 
todas as fases do licenciamento, estabelecendo condições, 
restrições e medidas de controle ambiental, que deverão 
ser obedecidas pelo empreendedor para localizar, instalar, 
ampliar e operar empreendimentos ou atividades utiliza-
doras de recursos ambientais consideradas de baixo risco 
ambiental que se enquadrem na classe simplificada, cons-
tantes de ato normativo próprio, sendo aplicável somente 
para empreendimentos regulares;

VII. Licença Municipal Única – LMU: licença emitida pela 
Semma, que permite o funcionamento de determinada ati-
vidade que, por sua natureza, constitui-se tão somente, 
da fase de operação. Não se aplica aos casos de atividades 
cuja essência denote a necessidade de planejamento an-
terior, para o que se considera a elaboração de projetos e 
estudos ambientais;

VIII. Autorização Ambiental Municipal – AAM: autorização 
emitida em caráter precário e com limite temporal, me-
diante autorização, a qual são estabelecidas as condições 
de realização ou operação de empreendimentos, ativida-
des, pesquisas e serviços de caráter temporário, execução 
de obras que não caracterizem instalações permanentes e 
transporte de produtos e resíduos perigosos quando hou-
ver exigência de manifestação municipal;

IX. Autorização Especial Municipal – AEM: autorização 
emitida em caráter precário e com limite temporal, me-
diante autorização, a qual são estabelecidas as condições 
de realização de ações, eventos e atividades de caráter 
temporário ou contínuo, em espaço de tempo previamen-
te definido, execução de ações emergenciais em obras de 
interesse público, quando comprovada a imprevisibilidade 
da ocorrência ou outros casos que venham a ser definidos 
pela Semma;

X. Termo de Compromisso Ambiental – TCA ou Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta – TCAC: instru-
mentos de gestão ambiental firmados entre a Semma e a 
pessoa física e/ou jurídica interessada, com a interveniên-
cia ou não do Ministério Público Estadual ou Federal, bem 
como das demais secretarias, órgãos ou instituições que 
sejam parte da execução do objeto, que tem por objetivo 
precípuo a fixação de obrigações e condições técnicas que 
deverão ser rigorosamente cumpridas pelo infrator das 
normas ambientais vigentes, de modo a cessar, corrigir, 
adaptar, recompor ou minimizar seus efeitos negativos so-
bre o meio ambiente, bem como promover a recuperação 
do meio ambiente degradado, quando couber.

§ 1º A documentação necessária para formalização do pro-
cesso de licenciamento, assim como formulários e estudos 
pertinentes, será definida pela Semma e disponibilizada 
para acesso público.

§ 2º As licenças ambientais e as autorizações somente 
serão expedidas pela Semma, se as informações e os do-
cumentos apresentados pelo requerente forem aprovados 
e estejam condizentes com a fase do licenciamento re-
querido, contemplando condições mínimas de localização, 
instalação, operação ou regularização, conforme o caso.

Art. 42 A Semma estabelecerá os prazos de validade de 
cada tipo de licença ou autorização, especificando-os no 
respectivo documento, levando em consideração os se-
guintes aspectos:

I. o prazo máximo de validade da LMP será de 5 anos;

II. o prazo máximo de validade da LMI e da LMA será de 
6 anos;

III. o prazo de validade da LMO e da LMU deverá conside-
rar, quando houver, os planos e as medidas de controle e 
conservação ambiental e será de, no mínimo, de 4 anos e, 
no máximo, de 10 anos;

IV. o prazo de validade da LMS deverá ser, no mínimo, de 
4 anos e no máximo de 10 anos;

V. o prazo de validade da LMR deverá ser definido pela 
Semma, em condicionantes para plena adequação da ati-
vidade, não podendo ser inferior a 4 anos ou superior a 
10 anos;

VI. o prazo de validade da AAM e da AEM será, no mínimo, 
o estabelecido pelo cronograma de execução da atividade, 
do evento ou afim, não podendo ser superior a 6 meses, 
podendo ser prorrogada por uma única vez até o limite 
de 12 meses, sendo cada mês considerado “um período”, 
para fins de pagamento de taxa. Em obras de interesse 
público, a validade da AEM poderá ser de 2x o estabelecido 
pelo cronograma inicial apresentado.

VII. os prazos de validade do TCA e do TCAC estão limi-
tados aos prazos dos instrumentos a que eles estiverem 
vinculados ou, na ausência destes instrumentos, deverão 
apresentar como prazo de validade aquele estabelecido 
pelo cronograma de ajuste das condutas antijurídicas pra-
ticadas.

§ 1º A LMP e a LMI poderão ter os prazos de validade 
prorrogados por uma única vez, mediante requerimento 
do empreendedor, com antecedência mínima de 120 dias 
anteriores à expiração do prazo de validade da licença. A 
concessão de prorrogação, em qualquer das hipóteses será 
devidamente motivada, ficando condicionada à manuten-
ção das mesmas condições ambientais existentes quando 
de sua concessão, ensejando a emissão de nova licença ou 
registrando-se na mesma licença o termo de prorrogação.

§ 2º A Semma poderá estabelecer prazos de validade 
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específicos para a Licença de Operação (LO) de empre-
endimentos ou atividades que, por sua natureza e suas 
peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento ou modi-
ficação em prazos inferiores.

§ 3º As licenças ambientais poderão ser expedidas de 
forma isolada, sucessiva ou cumulativa, de acordo com a 
natureza, característica e fase da atividade requerida do 
licenciamento.

Art. 43 A LMP somente poderá ser requerida e expedida na 
fase inicial do planejamento do empreendimento ou da ati-
vidade, mediante análise de informações e requisitos bási-
cos a serem atendidos para a sua viabilidade, observados 
os planos municipais, estaduais ou federais de uso do solo.

§ 1º A concessão da LMP implicará no compromisso de seu 
titular em manter projeto final compatível com as condi-
ções do deferimento.

§ 2º A concessão da LMP deverá considerar os impactos 
da futura instalação e operação da atividade potencial ou 
efetivamente poluidora ou degradadora, observando os 
estudos ambientais, os aspectos locacionais, a tecnologia 
utilizada e a concepção dos sistemas de controle ambiental 
propostos, não autorizando a realização de intervenções 
no local pretendido para implantação da atividade.

§ 3º A LMP poderá ser emitida isoladamente, com a fixa-
ção de obrigações administrativas e técnicas e condições 
de validade ou, em conjunto com a LMI, ocasião em que 
somente conterá condições de validade da licença e obri-
gações administrativas padrões.

Art. 44 A LMI será expedida com base na aprovação das 
avaliações ambientais, dos planos, programas e projetos 
pertinentes, observados os padrões técnicos estabelecidos 
para dimensionamento dos sistemas de controle ambiental 
e de medidas de monitoramento previstas e respeitados os 
limites legais.

§ 1º A LMI autorizará o início da implantação da ativida-
de potencial ou efetivamente poluidora ou degradadora, 
subordinando-as às condições de construção, operação e 
outras expressamente especificadas.

§ 2º A montagem, a instalação ou a construção de equi-
pamentos relacionados a qualquer atividade potencial ou 
efetivamente poluidora ou degradadora, sem a prévia LMI 
ou com inobservância das condições expressas na sua con-
cessão, poderá resultar em embargo do empreendimento 
ou atividade, independentemente de outras sanções cabí-
veis, conforme previsão legal.

§ 3º A LMI somente será concedida conjuntamente com a 
LMP, se atendidos todos os requisitos que viabilizem sua 
emissão e/ou mediante comprovado cumprimento das 
obrigações fixadas na LMP ou por notificação feita pela 
Semma, quando houver, ressalvados os casos de dispen-
sa da obrigação pela Semma, devidamente justificado em 
parecer técnico. As obras de implantação do empreendi-
mento ou atividade só poderão ser iniciadas após o rece-
bimento da LMI pelo interessado, sob pena de embargo e 

aplicação das demais sanções previstas em regulamento 
próprio.

Art. 45 A LMO será expedida após concluída a instalação 
do empreendimento, com base na aprovação do projeto 
em vistoria, teste de pré-operação ou qualquer meio téc-
nico de verificação do dimensionamento e eficiência do sis-
tema de controle ambiental e das medidas de mitigação 
implantadas, sem prejuízo do estabelecimento de outras 
condicionantes e do acompanhamento do desenvolvimen-
to das atividades pela Semma.

§ 1º A LMO autorizará a operação da atividade e/ou em-
preendimento, após a verificação do efetivo cumprimento 
do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinadas para a 
operação. A critério da Semma poderão ser inseridas na 
nova licença condicionantes anteriores consideradas não 
atendidas, desde que não acarretem prejuízo ou dano am-
biental.

§ 2º A Semma exigirá, quando couber, no âmbito da LMO, 
a realização e apresentação de monitoramento ambiental 
pelo titular da licença, para verificar a eficiência dos siste-
mas de controle ambiental e o cumprimento das normas 
que estabelecem padrões de emissão e de qualidade am-
biental. A Semma poderá, sempre que necessário, deter-
minar as alterações, caso os sistemas não estejam aten-
dendo os padrões ambientais vigentes e aplicáveis.

Art. 46 A LMS se aplicará somente aos casos de ativida-
des regulares enquadradas na classe simplificada e estará 
condicionada ao cumprimento dos procedimentos adminis-
trativos e técnicos específicos para tal.

Parágrafo único. As atividades que já estejam em instala-
ção e/ou operação que se enquadrarem na classe simplifi-
cada deverão se submeter primeiramente ao procedimen-
to de regularização, devendo requerer LMR, aplicando-se 
nesse caso as taxas referentes à Classe I. A LMS somente 
se aplicará a empreendimentos em fase de planejamento 
ou cuja operação já esteja regular por força de licença 
anterior vigente.

Art. 47 A LMA será expedida para casos de empreendimen-
tos em fase de ampliação, havendo ou não intervenção 
em novas áreas, substituição de tecnologias, inserção de 
novas atividades e processos, aumento de capacidade de 
produção e outros, com base na aprovação das avaliações 
ambientais, dos planos, programas e projetos pertinentes, 
conforme enunciados neste Decreto e de acordo com pa-
drões técnicos estabelecidos para dimensionamento dos 
sistemas de controle ambiental e de medidas de monitora-
mento previstas, respeitados os limites legais.

§ 1º A LMA autorizará o início da ampliação, instalação e 
operação da atividade potencial ou efetivamente poluidora 
ou degradadora, subordinando-as às condições de cons-
trução ou outras expressamente especificadas.

§ 2º Será exigida a LMA de empreendimentos, ativida-
des ou serviços, sempre que a ampliação implicar realiza-
ção de novas intervenções, novas atividades e processos, 
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aumento da capacidade nominal de produção ou de servi-
ços prestados ou quando compreender alterações na na-
tureza ou operação das instalações, na natureza dos insu-
mos básicos ou na tecnologia de produção.

§ 3º A ampliação de qualquer atividade potencial ou efe-
tivamente poluidora ou degradadora, sem a prévia LMA 
ou com inobservância das condições expressas na sua 
concessão, resultará em embargo do empreendimento ou 
atividade, independentemente de outras sanções cabíveis, 
conforme previsão legal.

Art. 48 A LMR será expedida para casos de empreendimen-
tos passíveis de regularização ambiental, que se encon-
tram em fase de instalação ou de operação e que tenham 
a necessidade de adequação de suas estruturas, de seus 
sistemas de controle ambiental e/ou de suas atividades. A 
LMR deverá fixar as condições mínimas de instalação/ope-
ração das atividades, bem como determinar a implantação 
de todos os controles ambientais cabíveis.

§ 1º A LMR autorizará a conclusão da instalação do empre-
endimento e/ou sua operação, mediante condições espe-
cíficas de adequação e acompanhamento, até que sejam 
sanadas as irregularidades observadas, viabilizando-se, 
quando do seu vencimento, a emissão da LMI, LMO, LMS 
ou LMU.

§ 2º A LMR somente poderá ser expedida por prazo supe-
rior a 4 anos, quando devidamente justificado em parecer 
técnico, comprovando-se a necessidade por meio de cro-
nograma de adequações apresentado pelo interessado.

Art. 49 A LMU será emitida exclusivamente para as ati-
vidades que não se incluem nas hipóteses das demais li-
cenças, vinculando-se a atividades que somente tenham a 
fase de operação. Atividades que dependam da elaboração 
de projetos ou planos não se enquadram neste critério.

Art. 50 Caberá ao titular da licença ambiental cumprir e 
fazer cumprir as condicionantes estabelecidas em sua li-
cença e manter as especificações constantes do projeto 
aprovado, sob pena de suspensão da licença, quando a 
irregularidade for sanável ou de seu cancelamento, caso 
as irregularidades não possam ser corrigidas e/ou provo-
quem danos ambientais ou perigo à saúde, à segurança e 
às atividades sociais e recreativas, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, previstas em regulamento próprio.

Art. 51 A licença ambiental não exime o seu titular da ob-
tenção, junto aos demais órgãos competentes, de outros 
documentos legalmente exigíveis.

Art. 52 Caso o empreendimento, atividade, pesquisa, ser-
viço ou obra de caráter temporário, passível de Autoriza-
ção – AAM ou AEM passe a configurar situação permanen-
te, será exigida a licença ambiental correspondente em 
substituição à autorização expedida.

Art. 53 Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento 
ambiental municipal, cuja licença tenha sido extinta e/ou 
que já estejam em implantação ou operação quando da pu-
blicação deste instrumento, sem possuir licença ambiental 

válida ou requerimento em análise junto à Semma, condi-
zentes com a fase em que se encontram, deverão proceder 
com sua regularização.

§ 1º O início do procedimento de regularização administra-
tiva se dará por meio do requerimento de Licença Munici-
pal de Regularização (LMR), ressalvados os casos em que 
este Decreto dispõe em contrário.

§ 2º A efetivação da regularização ambiental se dará a 
partir da obtenção da licença ambiental, associada ao 
cumprimento das exigências que tenham sido ou venham 
a ser feitas pela Semma.

Art. 54 Exclusivamente para o caso de extinção das LMS, 
LMU, LMP ou LMI, sem que tenham ocorrido intervenções 
na área antes licenciada, não caberá a formalização de 
requerimento de LMR, devendo haver prévia manifestação 
da Diretoria de Controle Ambiental, reconhecendo tal con-
dição ou ser apresentado Termo de Declaração, conforme 
modelo do disponibilizado pela Semma, em ato adminis-
trativo próprio, junto ao novo requerimento.

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, não ha-
vendo manifestação do requerente quando da notificação 
da Semma pelo vencimento da licença, a Semma procede-
rá com a aplicação das penalidades previstas em lei e com 
o arquivamento do processo, quando couber.

§ 2º A extinção da LMP implicará perda da viabilidade lo-
cacional do empreendimento, devendo ser formalizado re-
querimento de nova LMP, podendo-se aproveitar o proces-
so inicial, caso não tenha sido arquivado.

Art. 55 Os empreendimentos ou atividades licenciados ou 
não, cuja instalação ou operação se processe em desacor-
do com a licença ambiental concedida ou cuja atividade 
esteja sendo exercida em desacordo com as normas am-
bientais vigentes, poderão ser objeto de adequação, por 
meio de Termo de Compromisso Ambiental ou de Termo de 
Ajustamento de Conduta, dos quais poderá constar a exi-
gência de testemunhas, a serem firmados com a Semma 
para regularização, sem prejuízo da aplicação das penali-
dades/sanções cabíveis.

Parágrafo único. Na hipótese de execução de atividades 
sujeitas ao licenciamento ambiental municipal de caráter 
contínuo e permanente, o Termo de Compromisso Am-
biental deverá estar vinculado a uma LMR.

CAPÍTULO VI

DAS ATIVIDADES DISPENSADAS DE LICENCIAMENTO, DA 
VALIDADE DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA E SUA RENO-
VAÇÃO (VERIFICAR/COMPLEMENTAR)

Art. 56 A Semma estabelecerá a relação de atividades dis-
pensadas de licenciamento ambiental em instrumento pró-
prio, devendo, em todo caso, adotar os controles ambien-
tais necessários, as normas técnicas aplicáveis e atender 
a legislação vigente.

§ 1º A dispensa de licenciamento ambiental refere-se, 
exclusivamente, aos aspectos ambientais da atividade 
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passível de dispensa, não eximindo o seu titular da apre-
sentação, aos órgãos competentes, de outros documentos 
legalmente exigíveis. Também não inibe ou restringe de 
qualquer forma a ação dos demais órgãos e instituições 
fiscalizadoras nem desobriga a empresa da obtenção de 
autorizações, anuências, laudos, certidões, certificados ou 
outros documentos previstos na legislação vigente, sendo 
de responsabilidade do empreendedor a adoção de qual-
quer providência neste sentido.

§ 2º A dispensa do licenciamento não permite, em nenhu-
ma hipótese, a prática de atividades poluidoras e ocupação 
de áreas inapropriadas segundo os ditames legais.

Art. 57 A Semma poderá vir a dispensar outras atividades 
mediante análise de cada caso e justificativa técnica for-
mal, desde que não constem dentre as atividades sujeitas 
ao licenciamento ambiental.

§ 1º Os casos mencionados no “caput” deverão solicitar 
Consulta Prévia Ambiental e apresentar todas as informa-
ções do empreendimento em formulário próprio a ser for-
necido pela Semma.

§ 2º Aos empreendimentos dispensados de licenciamen-
to junto à Semma, caberá a solicitação de Declaração de 
Dispensa.

§ 3º As Declarações de Dispensa poderão ser requeridas e 
obtidas das seguintes formas:

I. no sistema de dispensa de licenciamento ambiental, no 
sitio eletrônico da Semma, quando disponível;

II. quando não disponível o sitio eletrônico da Semma, 
requerer através de formulário específico junto ao setor de 
protocolo da Semma.

§ 4º A dispensa do licenciamento não permite ou regula-
riza, em nenhuma hipótese, a prática de atividades polui-
doras sem os devidos controles ambientais e a ocupação 
de Áreas de Preservação Permanente (APP) ou espaços 
territoriais especialmente protegidos segundo os preceitos 
legais.

§ 5º Caso a Semma declare a necessidade, através de 
parecer técnico consubstanciado ou caso a atividade evi-
denciada pela fiscalização da Semma não seja passível de 
dispensa, devido não atendimento dos limites de porte fi-
xados para a atividade/empreendimento, será exigido o 
licenciamento ambiental, sendo aplicáveis as penalidades 
previstas em lei, agravadas pela prestação de informações 
inverídicas no processo de dispensa ambiental.

§ 6º A dispensa do licenciamento para determinada ativi-
dade não exime o empreendedor da obrigação de licenciar 
as demais atividades desenvolvidas na mesma área e que 
não tenham previsão (enquadramento) para a dispensa do 
licenciamento.

Art. 58 A Semma não realizará vistoria técnica prévia vi-
sando à validação das Declarações de Dispensa, sendo o 
requerente o único responsável pelas informações presta-
das para obtenção da mesma.

§ 1º As informações contidas na Declaração de Dispen-
sa de Licenciamento Ambiental serão declaradas através 
do responsável pela atividade ou seu representante legal, 
sendo este o responsável pela veracidade dos dados pres-
tados.

§ 2º À Semma reserva-se o direito de realizar, a qualquer 
tempo, ações de fiscalização para verificação de atendi-
mento dos limites e das restrições fixadas em Instrução 
Normativa e, constatadas irregularidades, os responsáveis 
estarão sujeitos à aplicação das penalidades previstas em 
lei.

Art. 59 Não caberá a dispensa do licenciamento ambiental 
para os seguintes casos:

I. ampliação de atividades dispensadas de licenciamento, 
cujo porte total exceda o limite estabelecido da Instrução 
Normativa. Nestes casos, o empreendimento deverá mi-
grar para o licenciamento simplificado ou ordinário, enqua-
drando-se na classe referente ao porte final;

II. segmentação de uma mesma atividade em unidades 
menores, com fins de torná-la, no conjunto, dispensada 
de licenciamento;

III. caso a atividade principal já esteja devidamente licen-
ciada junto ao órgão ambiental, a dispensa ficará vincula-
da ao processo de licenciamento ambiental.

Art. 60 A dispensa de licenciamento refere-se, exclusi-
vamente, ao licenciamento ambiental de competência da 
Semma, por ter sido dispensada de licenciamento pelo ór-
gão ambiental licenciador e não exclui a exigência de li-
cenciamento, autorização, laudos e afins por outros órgãos 
competentes.

CAPÍTULO VI

DAS AVALIAÇÕES AMBIENTAIS E DOS TERMOS DE REFE-
RÊNCIA

SEÇÃO I

ASPECTOS GERAIS

Art. 61 A Semma determinará, com base em parecer téc-
nico fundamentado, sempre que necessário, a realização 
de estudos ambientais específicos, nos termos da legisla-
ção aplicável, fundamentada na análise preliminar do ob-
jeto do licenciamento.

§ 1º Os estudos ambientais, bem como suas complemen-
tações, poderão ser exigidos em qualquer fase do licencia-
mento, mediante decisão da Semma, fundamentada em 
parecer técnico consubstanciado, obedecida a legislação 
vigente e considerada a potencial significância do impacto 
ambiental do empreendimento ou da atividade.

§ 2º Quando a elaboração ou a análise do Termo de Re-
ferência (TDR), bem como a análise dos estudos ambien-
tais apresentados demandar conhecimentos não existen-
tes ou de disponibilidade técnica insuficiente na Semma, 
o suprimento dessas carências poderá ocorrer através de 
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Convênio Técnico estabelecido com o órgão ambiental es-
tadual (IEMA), às expensas do interessado, a critério e sob 
a coordenação de técnicos do órgão.

§ 3º A Semma poderá submeter o TDR à consulta técnica 
de órgãos, entidades públicas ou privadas e profissionais 
especializados no tema objeto do licenciamento ambiental 
pretendido ou submetido à consulta pública ou reunião pú-
blica direcionada a determinados segmentos da sociedade, 
localizados na área de influência direta dos impactos gera-
dos pela atividade ou empreendimento.

§ 4º Salvo nos casos previstos no § 3º deste artigo, o pra-
zo para aprovação do TDR pela Semma será de no máximo 
90 dias, contados de sua protocolização.

Art. 62 Ficam estabelecidos os seguintes prazos máximos, 
contados da data de apresentação dos comprovantes de 
publicação do requerimento de licença:

I. 365 dias para análise do Estudo de Impacto Ambiental 
- EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA;

II. 180 dias para as demais avaliações ambientais.

§ 1º A contagem dos prazos previstos no caput será sus-
pensa durante a elaboração de estudos ambientais com-
plementares ou preparação de esclarecimentos pelo inte-
ressado, podendo ser alterados, desde que justificados.

§ 2º A reprovação integral do estudo ambiental apresen-
tado interromperá a contagem dos prazos previstos no 
caput, determinando-se seu reinício a partir da apresenta-
ção de novo estudo.

§ 3º Os estudos ambientais complementares e os escla-
recimentos requeridos ao empreendedor pelo órgão am-
biental, deverão ser formalmente protocolizados junto ao 
órgão competente no prazo de até 120 dias, contados do 
recebimento na respectiva notificação, podendo tal prazo 
ser prorrogado mediante justificativa e a critério do órgão 
ambiental, desde que não tenham ocorrido intervenções 
na área objeto da análise.

§ 4º O não atendimento do prazo descrito no § 3º deste 
artigo implicará o arquivamento definitivo do processo de 
licenciamento, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas em lei, que se fizerem cabíveis.

Art. 63 Os estudos ambientais deverão ser realizados por pro-
fissionais legalmente habilitados e deverão ser sempre acom-
panhados da devida anotação de responsabilidade técnica.

Parágrafo único. O empreendedor e os profissionais que 
subscreverem os estudos relacionados no caput do artigo 
sujeitam-se às responsabilidades nos termos da lei.

SEÇÃO II

DOS ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL

Art. 64 Os Estudos Prévios de Impacto Ambiental (EPIA) 
e respectivos Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA) 
serão exigidos pela Semma para avaliação ambiental de 

empreendimento ou atividade potencial ou efetivamente 
causadora de significativa degradação ambiental e atende-
rão ao disposto no Código Municipal de Meio Ambiente, Lei 
Municipal nº 2.199, de 16 de junho de 1999 e neste Decreto.

§ 1º Cabe à Semma exigir a elaboração de EPIA/RIMA, 
bem como proceder com sua análise e deliberação final, 
ouvido o Comdemas - Conselho Municipal de Meio Ambien-
te da Serra, quando couber, antes da concessão da LMP, 
para todas as atividades em que haja previsão legal ou 
normativa para tal.

§ 2º Os licenciamentos que envolvam a realização de 
EPIA/RIMA deverão atender ao princípio da publicidade, 
mediante a garantia de prestação de informações à popu-
lação e realização de audiência pública prévia à concessão 
das licenças ambientais requeridas.

§ 3º O Comdemas poderá definir, por ato próprio coorde-
nado pela Semma, as atividades ou obras consideradas de 
impacto local e que devam ser objeto de EPIA/RIMA.

§ 4º A Semma poderá dispensar a exigibilidade de apre-
sentação de EPIA/RIMA para os casos que julgar tecnica-
mente desnecessários, desde que devidamente justificado 
e comprovado por meio de parecer técnico, dando-se a 
devida publicidade.

Art. 65 Se a execução do EPIA/RIMA, com base no TDR 
aprovado, não respeitar as diretrizes neste fixadas, a 
Semma determinará sua complementação, a fim de ade-
quá-lo ao termo em questão. A dispensa de apresentação 
de qualquer item somente poderá ocorrer, quando for o 
caso, se devidamente fundamentado em parecer técnico 
consubstanciado.

Art. 66 A União e o Estado, por meio de seus órgãos am-
bientais e de controle, receberão cópia do respectivo EPIA/
RIMA, quando o empreendimento se situar em sua área de 
influência ou quando tiverem sido objeto de delegação de 
competência.

§ 1º Os órgãos referidos no caput poderão manifestar-se 
acerca do empreendimento no prazo para tanto determi-
nado, após análise do EPIA/RIMA, quando couber, deven-
do os pareceres ser apresentados formalmente, median-
te protocolo efetivado na Semma, não sendo conhecidos 
aqueles apresentados fora do prazo estabelecido.

§ 2º Os pareceres não obrigam e nem vinculam a decisão 
da Semma.

§ 3° Além dos órgãos públicos mencionados no caput, ou-
tros que manifestarem interesse ou tiverem relação direta 
com o projeto, receberão cópia do RIMA, conforme lista 
estabelecida pela Semma, para conhecimento e respec-
tiva manifestação, no prazo de 15 dias, contados da data 
do seu recebimento, podendo ser prorrogado uma vez por 
igual período.

§ 4º Respeitado o sigilo industrial, assim solicitado e de-
monstrado pelo interessado, o EPIA/RIMA será acessível 
ao público. Suas cópias permanecerão à disposição dos 
interessados na Semma.
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§ 5º Como medida de economicidade, as vias adicionais 
de EPIA/RIMA a serem disponibilizadas a terceiros poderão 
ser entregues somente em meio digital.

Art. 67 O RIMA refletirá as conclusões do EPIA, transmi-
tindo-as em linguagem acessível a todos os segmentos da 
sociedade, evidenciando os impactos negativos e positivos 
do empreendimento e/ou atividade proposta.

Art. 68 No licenciamento ambiental que depender da aná-
lise do EPIA/RIMA, caso requerido pelo Comdemas, a 
Semma submeterá o parecer técnico conclusivo relativo à 
análise do estudo à deliberação do referido Conselho que, 
no prazo regulamentar, apreciará e deliberará quanto à 
licença ambiental requerida, expedindo a Deliberação ou 
Resolução competente.

Art. 69 A apreciação de que trata o artigo anterior deverá 
ser feita prioritariamente pela Câmara Técnica competente 
do Comdemas, garantida a participação de outros interes-
sados, cuja atribuição se relacione com a obra ou atividade 
em processo de licenciamento, porém sem direito a voto.

§ 1º Dentre os conselheiros que fazem parte da Câmara 
Técnica, será eleito o relator do parecer, que fará o relato 
e o resumo das discussões ocorridas no âmbito da Câmara 
Técnica, para deliberação do Plenário.

§ 2º Concluída a apreciação de que trata o caput deste 
artigo, o Plenário do Comdemas deliberará sobre o EPIA/
RIMA e o licenciamento requerido, devolvendo o processo 
à Semma, para as providências que se fizerem necessá-
rias.

§ 3º A Semma deverá prestar o suporte técnico e as orien-
tações administrativas necessárias para a apreciação do 
EPIA/RIMA e do parecer técnico pelo Comdemas, inclusive 
quanto ao esclarecimento de dúvidas.

§ 4º Nos casos de audiência pública, a apreciação de que 
trata este artigo deverá ocorrer preferencialmente após a 
sua realização.

SEÇÃO III

DOS RELATÓRIOS DE CONTROLE AMBIENTAL

Art. 70 O Relatório de Controle Ambiental - RCA é a ava-
liação ambiental intermediária exigível, com base em pa-
recer técnico e/ou jurídico fundamentado ou em rol de 
atividades pré-definidas, em todos os licenciamentos de 
empreendimentos ou atividades de qualquer porte e po-
tencial poluidor e/ou degradador, para os quais não seja 
adequada a exigência de EIA/RIMA e nem suficiente à exi-
gência de Plano de Controle Ambiental (PCA).

§ 1º A elaboração do RCA será de responsabilidade do 
requerente do licenciamento com base em Termo de Re-
ferência aprovado ou fornecido pelo órgão competente, 
adotados os procedimentos previstos neste Decreto, que o 
apresentará em fase preliminar do licenciamento ambiental.

§ 2º O RCA deverá conter, no mínimo:

I. a descrição sucinta do empreendimento ou atividade e 
de sua localização, considerando o meio físico, o meio bio-
lógico e o meio antrópico;

II. a descrição de possíveis impactos ambientais de curto, 
médio e longo prazo;

III. as medidas para minimizar, corrigir ou compensar os 
impactos ambientais.

Art. 71 A Semma poderá estabelecer diretrizes e exigên-
cias adicionais julgadas necessárias à elaboração de es-
tudos ambientais, com base em norma legal ou, na sua 
inexistência, em parecer técnico fundamentado.

CAPÍTULO VII

DA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I

DAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO PÚBLICA

Art. 72 A participação pública no processo de licenciamen-
to ambiental tem caráter informativo e consultivo, servin-
do de subsídio para a tomada de decisão da Semma, po-
rém não a vinculando.

Parágrafo único. São formas de participação pública no 
processo de licenciamento ambiental:

I. Consulta Técnica;

II. Consulta Pública;

III. Reunião Pública;

IV. Audiência Pública.

SEÇÃO II

DAS CONSULTAS TÉCNICA E PÚBLICA E DA REUNIÃO PÚ-
BLICA

Art. 73 A consulta técnica destina-se a colher opinião de 
órgão técnico, público ou privado, bem como de profis-
sional de comprovada experiência e conhecimento, sobre 
ponto específico tratado na avaliação ambiental em ques-
tão.

Art. 74 A consulta pública destina-se a colher a opinião de 
setores representativos da sociedade sobre determinado 
empreendimento, cujas características não justifiquem a 
convocação de audiência pública.

Parágrafo único. A instauração de consulta pública será 
objeto de publicação em meio oficial, a fim de que pesso-
as físicas ou jurídicas possam examinar os autos, fixan-
do-se prazo de 15 dias úteis, após sua publicação, para 
oferecimento de alegações escritas, não sendo conhecidas 
manifestações apresentadas intempestivamente. A Sem-
ma poderá realizar consulta pública através de endereço 
eletrônico.
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Art. 75 A reunião pública destina-se a colher a opinião de 
setores representativos da sociedade sobre determinado 
empreendimento, cujas características não justifiquem a 
convocação formal de audiência pública.

Parágrafo único. A convocação de reunião pública se dará 
em meio oficial, especialmente no site eletrônico da Sem-
ma, a fim de que os interessados possam dela participar, 
fixando-se prazo de 10 dias após sua realização para ofe-
recimento de alegações escritas, não sendo reconhecidas 
manifestações apresentadas intempestivamente.

Art. 76 A critério do órgão ambiental, para elaboração dos 
TDR, poderão ser convocadas consulta pública e técni-
ca, abrindo-se prazo de 15 dias úteis para manifestação 
dos interessados, não sendo reconhecidas manifestações 
apresentadas intempestivamente, salvo quando for de in-
teresse da Semma.

SEÇÃO III

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 77 Os processos de licenciamento ambiental junto à 
Semma, que dependam de análise de EPIA/RIMA, deverão 
ser objeto de participação popular por meio da Audiência 
Pública, a qual deverá ocorrer no início do processo de 
licenciamento, antes da emissão da LMP.

§ 1º Caso não tenha sido realizada a Audiência Pública na 
fase prevista no caput deste artigo, nenhuma outra licença 
poderá ser concedida sem que haja a Audiência.

§ 2º Novas Audiências Públicas poderão ser exigidas pela 
Semma ao empreendedor, nas seguintes ocorrências:

I. se devidamente justificado em parecer técnico consubs-
tanciado que evidencie a necessidade de participação po-
pular ampliada no processo de discussão;

II. por solicitação de 200 ou mais cidadãos comprovada-
mente residentes no Município.

Art. 78 A Audiência Pública deverá ser realizada em local 
acessível a todos, inclusive portadores de necessidades 
especiais e próximo às comunidades diretamente afeta-
das pelo empreendimento e será precedida de convocação 
com antecedência mínima de 15 dias, através de edital pu-
blicado no Diário Oficial e em jornal de grande circulação, 
indicando a data, o local e o horário de sua realização, com 
ampla divulgação no Município.

§ 1º O empreendedor disponibilizará, no ato da convoca-
ção, o RIMA, divulgando e esclarecendo à população sua 
importância, bem como explicitará os locais e os períodos 
onde este poderá ser consultado.

§ 2º O edital de que trata o caput deste artigo deverá 
conter informações resumidas sobre o empreendimento 
ou atividade.

Art. 79 A audiência pública tem como objetivo a divulga-
ção e a discussão de aspectos do EPIA/RIMA, tais como 
os impactos ambientais do empreendimento ou atividade, 

suas alternativas tecnológicas e de localização e, ainda, a 
coleta de opiniões e críticas dos participantes, para subsi-
diar a tomada de decisão sobre o licenciamento requerido, 
devendo obedecer, dentre outras, às seguintes diretrizes:

I. garantia de manifestação a todos os interessados devi-
damente inscritos;

II. garantia de tempo suficiente para manifestação dos in-
teressados que oferecerem contribuições técnicas inéditas 
à discussão;

III. comparecimento obrigatório de representantes da 
Semma, da equipe multidisciplinar autora do EPIA/RIMA e 
do empreendedor;

IV. desdobramento em duas etapas, sendo a primeira para 
serem expostas as teses do empreendedor, da equipe mul-
tidisciplinar ou consultoria e as opiniões do público e a 
segunda para apresentação e debate das respostas aos 
questionamentos.

Parágrafo único. A Audiência Pública não terá caráter deli-
berativo, nem de votação de mérito quanto ao EPIA/RIMA, 
devendo ser adotados o rito e os procedimentos definidos 
pela Semma, ficando os custos sob a responsabilidade do 
empreendedor.

Art. 80 As audiências públicas deverão ter registrada a 
presença dos participantes em livro próprio, e serão ini-
ciadas sob a direção de um mediador e com a presença do 
Secretário da Semma, obedecendo-se a seguinte ordem:

I. abertura dos trabalhos com apresentação do empreen-
dedor, da equipe responsável pela elaboração do projeto e 
dos estudos e da equipe técnica responsável pela análise 
do processo de licenciamento. A atividade não ultrapassa-
rá 15 minutos.

II. Leitura e especificação das regras da Audiência Pública 
aos presentes, incluindo o horário previsto para seu encer-
ramento. A atividade não ultrapassará 15 minutos.

III. Exposição do empreendedor com a apresentação do 
empreendedor e do empreendimento. A atividade não ul-
trapassará 15 minutos.

IV. Apresentação do EPIA/RIMA pela da equipe responsá-
vel por sua elaboração, com apresentação, no mínimo, dos 
aspectos gerais e específicos do empreendimento ou da 
atividade, seus impactos e medidas mitigadoras, potencia-
lizadoras e compensatórias. A atividade não ultrapassará 
30 minutos.

V. Manifestação dos participantes, através de questiona-
mentos, dúvidas e contribuições técnicas, seguida de res-
posta e esclarecimentos às dúvidas e aos questionamentos 
levantados. A atividade não ultrapassará 90 minutos.

§ 1º A manifestação dos participantes poderá ser feita de 
forma oral ou escrita, obedecendo à ordem de chegada à 
mesa diretora de fichas de inscrição, que serão distribuí-
das para questionamentos, comentários ou manifestações 
orais.
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§ 2º O tempo de manifestação oral de cada participante 
será dividido proporcionalmente entre cada um dos inscri-
tos, levando-se em consideração a duração da audiência e 
o tempo necessário ao esclarecimento das questões levan-
tadas, não podendo, no entanto, ser superior a 3 minutos 
por participante, para que todos os inscritos possam ter 
garantido o seu direito de manifestação.

§ 3° Caso haja um número baixo de inscrições, o tempo 
de que trata o parágrafo anterior poderá ser fixado em até 
5 minutos.

§ 4º Para que a manifestação dos inscritos possa ser de-
vidamente registrada em ata e ser respondida posterior-
mente, se for o caso, os participantes deverão preencher 
as fichas com nome, endereço, profissão e órgão ou enti-
dade a que pertencem.

§ 5º Nas Audiências Públicas será obrigatória à presença 
de:

I. representante legal do empreendimento ou atividade;

II. representante de cada especialidade técnica compo-
nente da equipe que elaborou o EPIA/RIMA;

III. coordenador e membro da equipe técnica do órgão 
ambiental responsável pela análise das Avaliações Am-
bientais.

Art. 81 No encerramento dos trabalhos da Audiência Públi-
ca, se a maioria dos participantes não estiver suficiente-
mente esclarecida sobre as exposições e esclarecimentos 
feitos nos debates, uma nova sessão poderá ser convoca-
da pela Semma, sem prejuízo dos demais casos previstos 
para convocação de novas audiências.

Art. 82 Os trabalhos da Audiência Pública serão registrados 
em gravação e em ata, onde deverão constar os resumos 
das exposições e de todas as intervenções, ficando à dis-
posição de todos os interessados para consulta na sede da 
Semma, mantendo-se uma cópia nos autos do processo 
de licenciamento. A realização da gravação e da ata ficará 
a cargo do empreendedor, que deverá entregar cópia inte-
gral do áudio gravado a Semma junto com a transcrição da 
ata em até 5 dias úteis da Audiência Pública.

Art. 83 A Semma receberá manifestações por escrito sobre 
o EIA/RIMA ou sobre as exposições feitas na Audiência Pú-
blica, pelo prazo de até 10 dias após sua realização, sendo 
que as manifestações recebidas, fora deste prazo não se-
rão levadas em consideração, salvo quando efetivamente 
relevantes à Semma.

Parágrafo único. Para efeito de comprovação do prazo es-
tabelecido no caput deste artigo, só serão aceitas as ma-
nifestações que estiverem devidamente registradas pelo 
protocolo da Semma ou pelo Protocolo Geral da Prefeitura.

Art. 84 Com base no registro das manifestações e dos 
questionamentos lavrados na ata da Audiência Pública e 
nas manifestações de que trata o artigo anterior, a Semma, 
através de seu corpo técnico, ou quando couber, jurídico, 

emitirá parecer conclusivo sobre o EPIA/RIMA, tratando 
dos assuntos relacionados à realização da audiência sem, 
no entanto, vincular suas conclusões.

Parágrafo único. A ata da Audiência Pública e o parecer 
de que trata o caput deste artigo ficarão à disposição dos 
interessados, na Semma, para consulta.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 85 Na hipótese de reenquadramento de empreendi-
mentos ou atividades, em virtude da prestação de infor-
mações incorretas do interessado quando do enquadra-
mento inicial, será exigida a complementação de taxa que 
se faça devida sempre que for alterada a classe de enqua-
dramento.

Art. 86 Aplicam-se as normas de licenciamento estabele-
cidas neste Decreto a todos os empreendimentos e ativi-
dades localizados ou a se localizar no Município da Serra, 
independente da prévia existência de processo junto à 
Semma ou não.

Art. 87 Aplicam-se as disposições deste Decreto aos pro-
cessos em andamento na Semma, cujo licenciamento não 
tenha sido concluído, desde que não tragam prejuízos ao 
contribuinte.

Art. 88 Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
especialmente os Decretos nºs 3721/2014, 3729/2014, 
4497/2014 e 1480/2017.

Palácio Municipal em Serra, aos 17 de abril de 2018.

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS

Prefeito Municipal

DECRETOS 
Publicação Nº 132104

DECRETO Nº 2498, DE 13 DE ABRIL DE 2018

Altera composição do Conselho de Alimentação Escolar - Cae.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito 
Santo, usando das atribuições legais, que lhe são conferi-
das pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e considerando o disposto na Resolução FNDE 
nº 38/2009 e Decreto nº 6840/2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Altera a representação do Poder Público no Conse-
lho de Alimentação Escolar - Cae:

EXCLUI:

Titular: Denise Silva Tomasi da Rocha

Suplente: Joselia Maria Christo
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